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DECISÕES ADMINISTRATIVAS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

 
 

IR - PESSOA JURÍDICA - LUCRO PRESUMIDO - LICENCIAMENTO OU CESSÃO DE DIREITO DE 

USO DE SOFTWARE NÃO CUSTOMIZADO OU CUSTOMIZADO EM PEQUENA EXTENSÃO - 

PERCENTUAL DE PRESUNÇÃO - DISPOSIÇÕES 

 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 19, DE 14 DE MARÇO DE 2024 

 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 

 

 IRPJ. LUCRO PRESUMIDO. LICENCIAMENTO OU CESSÃO DE DIREITO DE USO DE SOFTWARE NÃO 

CUSTOMIZADO OU CUSTOMIZADO EM PEQUENA EXTENSÃO. PERCENTUAL DE PRESUNÇÃ O. 

 Para as atividades de licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computador 

padronizados ou customizados em pequena extensão, o percentual para determinação da base de cálculo do 

IRPJ, de que trata o art. 15 da Lei nº 9.249, de 1995, é de 32% (trinta e dois por cento), previsto para prestação 

de serviços, na alínea 'a' do inciso III do § 1º desse mesmo artigo. 

 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 36, DE 

7 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 IRPJ. LUCRO PRESUMIDO. SOFTWARE. SUPORTE TÉCNICO. PERCENTUAL DE PRESUNÇÃO. 

 Para as atividades de prestação de serviços de suporte técnico aos usuários de programas de 

computador, independentemente de consistirem em programas padronizados, por encomenda ou customizados, 

o percentual para determinação da base de cálculo do IRPJ, de que trata o art. 15 da Lei nº 9.249, de 1995, é 

de 32% (trinta e dois por cento), previsto para prestação de serviços, na alínea 'a' do inciso III do § 1º desse 

mesmo artigo. 

 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 269, 

DE 24 DE SETEMBRO DE 2019. 

 IRPJ. LUCRO PRESUMIDO. PROGRAMAS DE FUNCIONAMENTO ON LINE, MEDIANTE 

LICENCIAMENTO OU CESSÃO DE DIREITO DE USO. ARMAZENAMENTO NA INTERNET. PERCENTUAL DE 

PRESUNÇÃO. 

 Para as atividades de armazenamento, na internet, de programas de computador que funcionem online, 

mediante inserção de login e senha, e que foram licenciados para uso do cliente ou tiveram seus direitos de uso 

cedidos para esse mesmo cliente, o percentual para determinação da base de cálculo do IRPJ, de que trata o 

art. 15 da Lei nº 9.249, de 1995, é de 32% (trinta e dois por cento), previsto para prestação de serviços, na 

alínea 'a' do inciso III do § 1º desse mesmo artigo.  

 IRPJ. LUCRO PRESUMIDO. ANÁLISE DE SISTEMAS E CUSTOMIZAÇÃO EM GRANDE EXTENSÃO OU 

DESENVOLVIMENTO DE NOVOS PROGRAMAS DE COMPUTADOR. PERCENTUAL DE PRESUNÇÃO. 

 Para as atividades de prestação de serviços de análise de sistemas e de customização em grande 

extensão de programas de computador já existentes, ou de desenvolvimento de novos programas de 

computador, de acordo com os requisitos apresentados pelo cliente, o percentual para determinação da base 

de cálculo do IRPJ, de que trata o art. 15 da Lei nº 9.249, de 1995, é de 32% (trinta e dois por cento), previsto 

para prestação de serviços, na alínea 'a' do inciso III do § 1º desse mesmo artigo. 

 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 269, 

DE 24 DE SETEMBRO DE 2019. 

 IRPJ. LUCRO PRESUMIDO. ELABORAÇÃO DE ROADMAPS. PERCENTUAL DE PRESUNÇÃO. 

 Para a atividade de elaboração de roadmaps destinados a subsidiar a customização em grande extensão 

de programas de computador já existentes ou o desenvolvimento de novos programas de computador, de acordo 

com os requisitos apresentados pelo cliente, o percentual para determinação da base de cálculo do IRPJ, de que 

trata o art. 15 da Lei nº 9.249, de 1995, é de 32% (trinta e dois por cento), previsto para prestação de serviços, 

na alínea 'a' do inciso III do § 1º desse mesmo artigo. 

 IRPJ. LUCRO PRESUMIDO. DESEMPENHO CONCOMITANTE DE DIVERSAS ATIVIDADES. 

PERCENTUAL DE PRESUNÇÃO. 

 Caso a pessoa jurídica desempenhe concomitantemente mais de uma atividade, o percentual de 

presunção correspondente deve ser aplicado sobre o valor da receita bruta auferida em cada atividade. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.249, de 1995, art. 15, § 1º, III, alínea 'a', e § 2º; Lei nº 9.430, de 1996, 

art. 25 e art. 48, § 12. 
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ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL 

 

 CSLL. LUCRO PRESUMIDO. LICENCIAMENTO OU CESSÃO DE DIREITO DE USO DE SOFTWARE 

NÃO CUSTOMIZADO OU CUSTOMIZADO EM PEQUENA EXTENSÃO. PERCENTUAL DE PRESUNÇÃO. 

 Para as atividades de licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computador 

padronizados ou customizados em pequena extensão, o percentual para determinação da base de cálculo da 

CSLL, de que trata o caput do art. 20 da Lei nº 9.249 de 1995, é de 32% (trinta e dois por cento), previsto para 

prestação de serviços, no inciso I desse mesmo artigo. 

 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 36, DE 

7 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 CSLL. LUCRO PRESUMIDO. SOFTWARE. SUPORTE TÉCNICO. PERCENTUAL DE PRESUNÇÃO. 

 Para as atividades de prestação de serviços de suporte técnico aos usuários de programas de 

computador, independentemente de consistirem em programas padronizados, por encomenda ou customizados, 

o percentual para determinação da base de cálculo da CSLL, de que trata o caput do art. 20 da Lei nº 9.249, 

de 1995, é de 32% (trinta e dois por cento), previsto para prestação de serviços, no inciso I desse mesmo artigo. 

 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 269, 

DE 24 DE SETEMBRO DE 2019. 

 CSLL. LUCRO PRESUMIDO. PROGRAMAS DE FUNCIONAMENTO ON LINE, MEDIANTE 

LICENCIAMENTO OU CESSÃO DE DIREITO DE USO. ARMAZENAMENTO NA INTERNET. PERCENTUAL DE 

PRESUNÇÃO. 

 Para as atividades de armazenamento, na internet, de programas de computador que funcionem online, 

mediante inserção de login e senha, e que foram licenciados para uso do cliente ou tiveram seus direitos de uso 

cedidos para esse mesmo cliente, o percentual para determinação da base de cálculo da CSLL, de que trata o 

caput do art. 20 da Lei nº 9.249, de 1995, é de 32% (trinta e dois por cento), previsto para prestação de serviços, 

no inciso I desse mesmo artigo. 

 CSLL. LUCRO PRESUMIDO. ANÁLISE DE SISTEMAS E CUSTOMIZAÇÃO EM GRANDE EXTENSÃO OU 

DESENVOLVIMENTO DE NOVOS PROGRAMAS DE COMPUTADOR. PERCENTUAL DE PRESUNÇÃO. 

 Para as atividades de prestação de serviços de análise de sistemas e de customização em grande 

extensão de programas de computador já existentes, ou de desenvolvimento de novos programas de 

computador, de acordo com os requisitos apresentados pelo cliente, o percentual para determinação da base 

de cálculo da CSLL, de que trata o caput do art. 20 da Lei nº 9.249, de 1995, é de 32% (trinta e dois por cento), 

previsto para prestação de serviços, no inciso I desse mesmo artigo. 

 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 269, 

DE 24 DE SETEMBRO DE 2019. 

 CSLL. LUCRO PRESUMIDO. ELABORAÇÃO DE ROADMAPS. PERCENTUAL DE PRESUNÇÃO. 

 Para a atividade de elaboração de roadmaps para subsidiar a customização em grande extensão de 

programas de computador já existentes ou o desenvolvimento de novos programas de computador, o percentual 

para determinação da base de cálculo da CSLL, de que trata o caput do art. 20 da Lei nº 9.249, de 1995, é de 

32% (trinta e dois por cento), previsto para prestação de serviços, no inciso I desse mesmo artigo. 

 CSLL. LUCRO PRESUMIDO. DESEMPENHO CONCOMITANTE DE DIVERSAS ATIVIDADES. PERCENTUAL 

DE PRESUNÇÃO. 

 Caso a pessoa jurídica desempenhe concomitantemente mais de uma atividade, o percentual de 

presunção correspondente deve ser aplicado sobre o valor da receita bruta auferida em cada atividade. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.249, de 1995, art. 15, § 1º, III, alínea 'a', e § 2º, e art. 20, caput, I; Lei 

nº 9.430, de 1996, art. 29 e art. 48, § 12. 

 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 

Coordenador-Geral 
 

(DOU, 18.03.2024) 
 
BOIR7056---WIN/INTER 
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IR - FONTE - RESTITUIÇÃO DE CPSS PAGA INDEVIDAMENTE E DEDUZIDA DA BASE DE CÁLCULO 

DO IMPOSTO DEVIDO EM ANO-CALENDÁRIO ANTERIOR - INCIDÊNCIA - DISPOSIÇÕES 

 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 20, DE 14 DE MARÇO DE 2024 

 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF 
 
 RESTITUIÇÃO DE CPSS PAGA INDEVIDAMENTE E DEDUZIDA DA BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO 

DEVIDO EM ANO-CALENDÁRIO ANTERIOR. INCIDÊNCIA. 

 Os valores restituídos a título de Contribuição para o Plano de Seguridade Social do Servidor (CPSS) 
retida ou recolhida indevidamente ou a maior sofrerão retenção na fonte do Imposto sobre a Renda ou serão 
incluídos como rendimento tributável na Declaração de Ajuste Anual (DAA) correspondente ao ano-calendário 
em que se efetivar a restituição somente se, em períodos anteriores, tiverem sido deduzidos da base de cálculo, 
seja qual for o fundamento para a repetição do indébito. 
 Não há que se falar em incidência do Imposto sobre a Renda sobre os valores recuperados a título de 
CPSS paga indevidamente sobre a parcela da remuneração não recebida em razão de redução de jornada de 
trabalho se os valores não tiverem sido utilizados pelo contribuinte como dedução da base de cálculo anual do 
imposto, uma vez que tais valores não influenciaram a base tributável dos rendimentos. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, art. 4º, inciso IV; IN RFB nº 2.055, de 
6 de dezembro de 2021, art. 26. 
 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 
Coordenado-Geral 

 
(DOU, 18.03.2024) 

 
BOIR7057---WIN/INTER 
 

____________________ 
 
 

IR - PESSOA FÍSICA - TRANSFERÊNCIA DECORRENTE DE SUCESSÃO POR HERANÇA - COTAS DE 

FUNDOS FECHADOS - INVESTIMENTO EM RENDA FIXA - GANHO DE CAPITAL - RESIDENTE OU 

DOMICILIADO NO PAÍS - DISPOSIÇÕES 

 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 21, DE 14 DE MARÇO DE 2024 

 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF 
 
 Nos casos de transferência decorrente de sucessão por herança, legado ou de doação em adiantamento 
da legítima de cotas de fundos fechados de investimento em renda fixa ou de fundos fechados de investimento 
em ações titularizadas por residente ou domiciliado no país, é cabível a apuração de ganho de capital utilizando-
se as regras aplicáveis à alienação de bens ou direitos de qualquer natureza, afastada, em tais hipóteses, a 
aplicabilidade do teor do art. 23 da Lei nº 9.532, de 1997. 
 Ainda, em tais hipóteses, a responsabilidade pela retenção e recolhimento do imposto eventualmente 
apurado recai sobre o administrador do fundo de investimento ou sobre a instituição que intermediar recursos 
por conta e ordem de seus respectivos clientes, para aplicações em fundos de investimento administrados por 
outra instituição, na forma prevista em normas expedidas pelo Conselho Monetário Nacional (CMN) ou pela 
Comissão de Valores Mobiliários (CVM). 
 REFORMA A SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 98, DE 2021 E REFORMA PARCIALMENTE A 

SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 383, DE 2014. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Art. 21 da Lei nº 8.981, de 1995 e arts. 16, 17, 18 e 46 da Instrução Normativa 
RFB nº 1.585, de 2015. 
 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 
Coordenador-Geral 

 
(DOU, 18.03.2024) 

 
BOIR7058---WIN/INTER 
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IR - PESSOA FÍSICA - CONSÓRCIO - ENCERRAMENTO DO GRUPO - PARTICIPANTE NÃO 

CONTEMPLADO - CRÉDITO RECEBIDO EM ESPÉCIE - ACRÉSCIMO PATRIMONIAL - INCIDÊNCIA 

DO IMPOSTO - DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL - DISPOSIÇÕES 

 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 37, DE 19 DE MARÇO DE 2024 

 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF 
 
 CONSÓRCIO. ENCERRAMENTO DO GRUPO. PARTICIPANTE NÃO CONTEMPLADO. CRÉDITO 

RECEBIDO EM ESPÉCIE. ACRÉSCIMO PATRIMONIAL. INCIDÊNCIA DO IMPOSTO. DECLARAÇÃO DE AJUSTE 

ANUAL. No encerramento do grupo de consórcio, o participante não contemplado que recebe seu crédito em 
espécie, cujo valor seja superior ao da soma das parcelas pagas, deve oferecer a diferença à tributação do 
imposto sobre a renda, por consubstanciar acréscimo patrimonial, informando essa diferença como rendimento 
tributável na declaração de ajuste anual. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Constituição Federal, art. 153, inciso III; Lei nº 5.712, de 25 de outubro de 1966 
- Código Tributário Nacional (CTN), art. 43; Lei nº 11.795, de 8 de outubro de 2008, arts. 2º, 3º e 4º. 
 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 
Coordenador-Geral 

 
(DOU, 21.03.2024) 

 
BOIR7059---WIN/INTER 
 

____________________ 
 
 
IR - PESSOA FÍSICA - GANHO DE CAPITAL. - ALIENAÇÃO DE IMÓVEL RESIDENCIAL - ISENÇÃO - 

APLICAÇÃO DO PRODUTO DA VENDA NA QUITAÇÃO DE FINANCIAMENTO DE IMÓVEL 

RESIDENCIAL 

 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 99.004, DE 14 DE MARÇO DE 2024 

 
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF 
 
 GANHO DE CAPITAL. ALIENAÇÃO DE IMÓVEL RESIDENCIAL. ISENÇÃO. ART. 39 DA LEI Nº 11.196, 

DE 2005. APLICAÇÃO DO PRODUTO DA VENDA NA QUITAÇÃO DE FINANCIAMENTO DE IMÓVEL 

RESIDENCIAL. 

 É isento do imposto sobre a renda o ganho auferido por pessoa física residente no País na venda de 
imóvel residencial que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias contado da celebração do contrato, utilize o 
recurso para quitar, total ou parcialmente, débito remanescente de aquisição a prazo ou à prestação de imóvel 
residencial localizado no País já possuído pelo alienante. Nos termos do § 2º do art. 39 da Lei nº 11.196, de 
2005, a aplicação parcial do produto da venda implicará tributação do ganho proporcionalmente ao valor da 
parcela não aplicada. 
 SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 17, DE 20 DE ABRIL 
DE 2022. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, art. 39; Instrução Normativa SRF nº 
599, de 28 de dezembro de 2005, art. 2º, § 10, inciso III. 
 

GUSTAVO ROTUNNO ABREU LIMA DA ROSA 
Coordenador 

 
(DOU, 21.03.2024) 

 
BOIR7060---WIN/INTER 
 
 
 

“A melhor vingança é um sucesso estrondoso” 
 

Frank Sinatra, cantor 


